
Centro Universitário de Brusque - Unifebe
Conselho Universitário - Consuni

RESOLUÇÃO CONSUNI nº 41/06 
Altera o Regulamento do Estágio 
Supervisionado do Curso de 
Pedagogia. 

A Presidente do Conselho Universitário - Consuni, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias e tendo em vista o que deliberou este Conselho na reunião realizada nesta data, 

RESOLVE:

Art. 1º O Regulamento do Estágio Supervisionado do Curso de Pedagogia passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

I - Artigo 16. “No desenvolvimento das Grades Curriculares 2003.1 e 2004.1 do Curso de 
Pedagogia, o Professor Orientador fará jus à seguinte remuneração:”.

II - Artigo 22. “O acadêmico que exerce atividade docente regular nas Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental e na Educação Infantil, poderá ter a juízo do Coordenador do Curso, 
redução da carga horária do Estágio Supervisionado de 405 h/a para 205 h/a mediante 
comprovação e preenchimento de requerimento na Secretaria Acadêmica, competindo-lhe 
cumprir a carga horária restante da seguinte forma:”. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brusque, 20 de setembro de 2006.

Maria de Lourdes Busnardo Tridapalli
                                                                                                                  Presidente
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